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Senhora 
CLÁUDIA DA SILVA PRUDÊNCIO
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/Seccional SC)
Nesta
  
 
 
 
Senhora Presidente,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela
Comissão de Constituição e Justiça, deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0049/2024, que
"Dispõe sobre os princípios e diretrizes para o uso da Inteligência Artificial no âmbito da
Administração Pública Estadual e estabelece outras providências", a fim de obter
manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 

        Deputada PAULINHA
         Primeira Secretária

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico
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